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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.638/2018 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de 
Preços n° 011/2018 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação. análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços n° 
011/2018 — PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento 
de.matenais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica para aprovação de projetos 

weletricos:  perante a Copel, de iluminação pública e execução de serviços de substituição das luminárias 
atuais por luminárias de LED, nos seguintes locais: Av. Brasil, trecho entre Av. Dr. Ângelo Moreira da 
Fonseca até a Praça Papa Paulo VI, Av. Padre José Germano Neto Júnior, trecho entre a Praça Papa Paulo 
VI e Praça Tamoio, Av. Padre José Germano Neto Júnior, trecho entre a Praça Paulo VI até a Av. 
Governador Parigot de Souza, neste Município de Umuarama — PR, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo. de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos Os materiais substituidos por novos deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal 

Presidente: Isamu Oshima 
CPF 306.692.519-68 

Secretária: 	Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: 	José Guimarães de Melo 
CPF 235.294.909-20 
Andrei Felipe Gomes 
CPF 068 132.389-22 
Eduardo Rodrigues 
CPF 844.008.389-00 

Art. 2°. Fica fixada a data de 12 de junho de 2018, às 09.00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
,cons stituida. sem ónus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

UMUARAMA, 25 de maio 2018 
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